
í-.ÍÂiã/l ARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

PO'rTz“i"ARl,í'-.. NWQÉH? , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Dispõe sobre a designação dos membros efetivos e 
suplentes das comissões técnicas permanentes da 
Câmara Municipal de Paracatu para a Segunda Sessão 
Legislativa da Décima Oitava Legislatura. 

O Presidente da Camara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais, no uso de 
atribuição legal que lhe confere o artigo 73, inciso XIX, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1°. Designar, nos exatos termos do art. 85 da Resolução Legislativa n° 543, de 
2009, os membros efetivos e suplentes das comissões técnicas permanentes de 
Constituição, JL.  a Redação, Fiscalização Financeira e Orçamentária, 
Administração Pt: rfic: (Saúde, Direitos Humanos e Cidadania e Segurança Pública 
desta Casa Legi'ã:lati\./a, para a Segunda Sessão Legislativa da Décima Oitava 
Legislatura, observada  seguinte composição: 

l - Comissão de CTJHSÍÍÍMÇÉO, Justiça e Redação: 

a) membros e '“:;›ti\_/:3:. 

1 - Vereador Edix/::r /ÃlÍdlade (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Gilsão do Paracatuzinho (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Jueli do Onibus (Bloco da Governabilidade) 
4 - Vereador MaliÍ/?S Oliveira (Bloco da Governabilidade) 
5 - Vereador Wilstgn ¡Vlaràins (Bloco Unidos por Paracatu) 
6- Vereador Silvir ils/T: 3:5» Ifiães (Bloco Unidos por Paracatu) 

b) membr' :a sizpentes: 

1 -Vereador Paulo Pereira (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Batista (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Paraiba :Íláüaco da Governabilidade); 
4 - Vereador Peczrí; rãcijvío (Bloco da Governabilidade); 
5 -Vereadora íviir.: :tras: Associação (Bloco Unidos por Paracatu); 
6 -Vereador  esto .ra Silva (Bloco Unidos por Paracatu) 

ll - Comissão de ¡riscalização Fytceirge Orçamentária: /. 
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a) membros; efetivos: 

1 -Vereador Patroa ;Bàoco da Governabilidade); 
2 - Vereador Glls; › :à a 'e aracatuzinho (Bloco da Governabilidade); 
3 -Vereador Paul"? Peresêra (Bloco da Governabilidade) 
4 -Vereador Baile/a (Bloco da Governabilidade) 
5 - Vereador Gus» na .;.::› Projeto (Bloco Unidos por Paracatu) 
6- Vereador Marc   Paracatuzinho (Bloco Unidos por Paracatu)  

b) memíílíízríi SLljÇ“-"Í~EHÍGSZ 

1 - Vereador Jua  *bus (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador MÊÍÕÍJS Olrx/elra (Bloco da Governabilidade); 
3 -Vereadora lvlaríí Ribeiro (Bloco da Governabilidade); 
4 - Vereador Par": - x  to (Bloco da Governabilidade); 
5 -Vereador lvfrsi; xetíír  Sllva(Bloco Unidos por Paracatu); 
6 - Vereadora P“Í:IÍ-:_LEÍ da .Associação (Bloco Unidos por Paracatu) 

 

||l - Comissão ci »íiwl *ol/\atração Pública: 

a) mE3lí1ÍÍ~í7ÇÍ czr°>s~lil=losi 
1 -Vereadora lV “ “r-ríro (Bloco da Governabilidade); 
2 -Vereadrrr    oo da Governabilidade); 
3 - Vereador P ~  (Bloco da Governabilidade) 
4 - Vereador Parra/ias: :ãíiíoco da Governabilidade) 
5 -Vereador Hu? Silva (Bloco Unidos por Paracatu) 
6- Vereadora l lino; d:: .vixssociação (Bloco Unidos por Paracatu) 

C?,     
b) n'1erríl":'r~;; :arc- :antes: 

1 -Vereador íl/lr *'  jr* 'erra (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereadc r :Th: 5  (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Er* Mix r cade (Bloco da Governabilidade); 
4 - Vereador  ~  aracatuzinho (Bloco da Governabilidade); 
5 - Vereadc"   > Projeto (Bloco Unidos por Paracatu); 
6 - Vereador ÍVIÍÀÍL”, mc «l  Paracatuzlnho (Bloco Unidos por Paracatu) 

Vl - Comlsfzã( 

a) rírem : * . a :s: 
1 -Vereador Gl c( .  't/:catu (Bloco da Governalidade); 
2 - Vereador  ..  t; (Bloco da Governabilidade); 
3 -Vereador Juri?” fo  ríous (Bloco da Governabilidade); 
4 -Vereador    ;o da Governabilidade); 
5 -Veread<“«'e. 2 t . j ííascrclação (Bloco Unidos por Paracatu); 

6 _ Vereadr¡ :a r ~ r :âíflva (Blo por Paracatu) . J g 
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b) membros suplentes: 
1 - Vereador Paraiba (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Edivar Andrade (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereadora Marli Ribeiro (Bloco da Governabilidade); 
4 - Vereador Pedro Adjuto (Bloco da Governabilidade); 
5 - Vereador Marcone do Paracatuzinho (Bloco Unidos por Paracatu); 
6 - Vereador Gilsomar do Projeto (Bloco Unidos por Paracatu). 

V - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania: 

a) membros efetivos: 
1 - Vereador Paulo Pereira (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Gilsão do Paracatuzinho (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Jueli do Onibus (Bloco da Governabilidade) ; 

4 - Vereador Batista (Bloco Governabilidade); 
5 - Vereador Marcone do Paracatuzinho (Bloco Unidos por Paracatu) 
6 - Vereador Gilsomar do Projeto (Bloco Unidos por Paracatu); 

b) membros suplentes: 
1 - Vereador Marcos Oliveira (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Paraíba (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Edivar Andrade (Bloco da Governabilidade); 
4 - Vereador Pedro Adjuto (Bloco da Governabilidade); 
5 - Vereadora Nilda da Associação (Bloco Unidos por Paracatu); 
6 - Vereador Hernesto da Silva (Bloco Unidos por Paracatu) 

Vl- Comissão de Segurança Pública: 

a) membros efetivos: 

1 -Vereador Paulo Pereira (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Edivar Andrade (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereador Marcos Oliveira (Bloco da Governabilidade); 
4 -Vereador Batista (Bloco da Governabilidade); 
5 - Vereador Silvio Magalhães (Bloco Unidos por Paracatu); 
6 -Vereador Wilson Martins (Bloco Unidos por Paracatu); 

b) membros suplentes: 
1 - Vereador Gilsão do Paracatuzinho (Bloco da Governabilidade); 
2 - Vereador Juel¡ do Ônibus (Bloco da Governabilidade); 
3 - Vereadora Marli Ribeiro (Bloco da Governabilidade); 
4 - Vereador Pedro Adjuto (Bloco da Governabilidade); 
5 - Vereador Hernesto da Silva (Bloco Unidos por Paracatu); 

6 - Vereadora Nilda da Associaçã nidos por Paracatu); 
- /   
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Art. 2°. Nos termos do art. 103 da Resolução Legislativa n° 543, de 2009, é fixado o 
prazo de cinco dias, contados da publicação desta Portaria, para a eleição dos 
presidentes das respectivas comissões técnicas permanentes. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 16 de Fevereiro de 2018, 
aos 219 anos de sua emanci a ão e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

,/  
/x,--/“T/ÉREA60R RAGOS OL|VEIRA ./ / Presidente 
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